
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.675, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

Substitui membro representante da Sociedade Civil junto ao Conselho Mu-
nicipal de Política Cultural, instituído pela Lei nº 5.418/04, alterada pelas de 
nº 6.030/07 e nº 8.358/15 e nomeado pelo Decreto nº 17.321/17, alterado 
pelos de nº 17.585/18 e nº 17.597/18.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da Lei nº 5.418, de 14 de maio de 
2004, alterada pelas de nº 6.030, de 18 de julho de 2007 e nº 8.358, de 04 
de dezembro de 2015,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado Marcos Nozella Gil, suplente, representante da área 
de Artes Visuais e Audiovisuais, para compor o Conselho Municipal de 
Política Cultural, nomeado pelo Decreto nº 17.321, de 15 de dezembro de 
2017, alterado pelos de nº 17.585, de 28 de agosto de 2018 e nº 17.597, 
de 11 de setembro de 2018.  

Art. 2º Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes 
do Decreto nº 17.321, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 03 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

DECRETO Nº 17.677, DE 03 DEZEMBRO DE 2018.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, da empresa OSDA SERVIÇOS E CONSULTORIA ODONTO-
LÓGICA LTDA. - EIRELI, materiais de construção e serviços de manutenção 
do Barracão 14 do Parque Engenho Central, conforme especifica.
	
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, da empresa OSDA SERVIÇOS E CONSULTORIA ODONTOLÓ-
GICA LTDA. - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 07.869.984/0001-90, materiais 
de construção e serviços especificados em Ata, Laudo de Avaliação, Termo 
de Doação e Nota Fiscal de Serviço nº 96, que integram o presente Decreto.
Parágrafo único. Os bens e serviço de que trata o caput do presente artigo 
foram doados como forma de pagamento pelo uso do Engenho Central 
para a realização do “2º Hot Dog Meeting Longeividade e Realidade Clíni-
ca”, realizado no Armazém 14 durante os dias 09 a 11 de agosto de 2018, 
e se destinaram à manutenção predial do referido Armazém, no Parque 
Engenho Central.

Art. 2º 	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 03 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

							    
Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

DECRETO Nº 17.678, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 
PIRACICABA – 8ª Região Fiscal, caminhão e semirreboque que especifica.
	
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem 
ônus ou encargos, da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
EM PIRACICABA – 8ª Região Fiscal, neste ato representada pelo Sr. Davi 
Mollo Machado Martins, matrícula 01902832, 01 (um) caminhão usado, tipo: 
tração, ano/modelo 2007/2007, de marca/modelo Scânia – R114GA4X2NZ, 
Chassi 9BSR4X2A073613520, Renavam 934107742, placa ATP-2227, 	
no valor de R$ 133.225,01 (cento e trinta e três mil, duzentos e vinte e cinco 
reais e um centavo); 01 (um) semirreboque tipo carga, usado, ano/modelo 
2007/2007, marca/modelo Rondon SR CA, Chassi 9ADG135377M250852, 
Renavam 00929076761, placa APA-5809, no valor de R$ 50.187,38 (cin-
quenta mil, cento e oitenta e sete reais e trinta e oito centavos), totalizando 
o valor de R$ 183.412,39 (cento e oitenta e três mil, quatrocentos e doze 
reais e trinta e nove centavos), conforme Ata, Laudo de Avaliação e Ato de 
Destinação de Mercadoria – ADM nº 800100/244, de 02/07/2018 – Processo 
nº 13888.721622/2018 – 16, que integram o presente Decreto.
§ 1º Os bens ora recebidos foram doados em cumprimento da decisão da 
Receita Federal, haja vista a apreensão e a pena de perdimento do veículo 
em favor da União, conforme comprovantes anexos ao presente Decreto.
§ 2º Os bens de que trata o caput do presente artigo serão destinados à 
Secretaria Municipal de Transportes Internos.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadas-
trar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 03 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

CAMILO ANTONIO BARIONI
Secretário Municipal de Transportes Internos

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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Piracicaba, 08 de dezembro de 2018
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DECRETO Nº 17.679, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 175.000,00 e transfere 
dotações orçamentárias da ordem de R$ 1.110.500,00, no orçamento da 
Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba - FUMEP.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.803, de 05 de dezembro de 2017,

CONSIDERANDO o disposto no art. 17 da Lei nº 8.721, de 20 de setembro 
de 2017, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos 
adicionais suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o 
artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, ratificado pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 16 da Lei nº 8.721, de 20 de setembro 
de 2017 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por 
decreto, a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o 
limite de 10% (dez por cento) do total das receitas arrecadadas, nos termos 
que dispõe o art. 167, inciso IV, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 175.000,00 
(cento e setenta e cinco mil reais), no orçamento da Fundação Municipal de 
Ensino de Piracicaba – FUMEP, tendo a seguinte classificação orçamentária:

1)	 31	 31411	 1212200042446	 339035	 Serviços de Consultoria:	 R$	 75.000,00
2)	 31	 31411	 1212200042446	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	R$	 100.000,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplemen-
tar aberto pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso I, 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º Fica transferida a importância de R$ 1.110.500,00 (um milhão, cento e 
dez mil e quinhentos reais), no orçamento da Fundação Municipal de Ensino 
de Piracicaba – FUMEP, para o exercício de 2018, assim discriminada:
	

Das dotações:

1)	 31	 31412	 1236400082452	 319011	 Venc. e Vant. Fixas – P. C.:	 R$	 868.000,00
2)	 31	 31412	 1236400082452	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	 242.500,00

Para as dotações:

1)	 31	 31412	 1236400062443	 319011	 Venc. e Vant. Fixas – P. C.:	 R$	 283.000,00
2)	 31	 31412	 1236400062443	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	 90.000,00
3)	 31	 31413	 1236300062444	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	 28.000,00
4)	 31	 31411	 1212200062445	 319011	 Venc. e Vant. Fixas – P. C.:	 R$	 367.000,00
5)	 31	 31411	 1212200062445	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	 100.000,00
6)	 31	 31413	 1236300082453	 319011	 Venc. e Vant. Fixas – P. C.:	 R$	 136.000,00
7)	 31	 31413	 1236300082453	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	 42.000,00
8)	 31	 31413	 1236300082454	 319011	 Venc. e Vant. Fixas – P. C.:	 R$	 55.000,00
9)	 31	 31413	 1236300082454	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	 9.500,00
	
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ANTONIO CARLOS COPATTO
Diretor Executivo da FUMEP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-Administrativa
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MENSAGEM MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 310/2018, QUE “REVOGA A LEI Nº 3.911/95 E SEU DECRETO 
REGULAMENTADOR Nº 7.088/95, INSTITUI COBRANÇA RELATIVA À AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS DE CAPTAÇÃO, 
TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO RELATIVAMENTE AOS LOTEAMENTOS 
E EMPREENDIMENTOS DE CONSTRUÇÕES HORIZONTAIS E VERTICAIS CONFORME ESPECIFICA”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, interpõe 
junto a essa Ilustre Casa de Leis, nos termos legais, a presente MENSAGEM MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 
310/2018, que “revoga a Lei nº 3.911/95 e seu Decreto Regulamentador nº 7.088/95, institui cobrança relativa à 
ampliação dos sistemas de captação, tratamento e distribuição de água e tratamento de esgoto relativamente aos 
loteamentos e empreendimentos de construções horizontais e verticais conforme específica”, a fim de que o § 2º 
do art. 2º e seus incisos e o art. 5º da propositura passem a ter as seguintes redações:

“Art. 2º ...
...
§ 2º Para fins de cálculo da cobrança de que trata o caput do presente artigo, nos empreendimentos de construções 
verticais e nos loteamentos serão utilizadas as seguintes fórmulas:

I - para ampliação do sistema de captação, tratamento e distribuição de água:

CA = C x N x K, sendo: CA = contribuição de água; C = contribuição por habitante = R$ 161,49; N = número de 
unidades do empreendimento e K = população equivalente por unidade, sendo:
a) lotes com até 175 m² - 4 habitantes;

b) lotes acima de 175 m² - 5 habitantes.

II - para ampliação do sistema de tratamento de esgoto:

CE = C x N x K, sendo: CE = contribuição de esgoto; C = contribuição por habitante = R$ 349,65; N = número de 
unidades do empreendimento e K = população equivalente por unidade, sendo:
a) lotes com até 175 m² - 4 habitantes;

b) lotes acima de 175 m² - 5 habitantes.
....
Art. 5º A construção ou ampliação dos equipamentos urbanos específicos (sistemas de coleta de esgoto e de abas-
tecimento de água) para atender cada empreendimento, devem ser executados às expensas dos proprietários ou 
interessados, nos termos da Lei Complementar nº 207, de 04 de setembro de 2.007 e suas alterações.”

 		 Apresentamos aos Nobres Edis a presente Mensagem Modificativa visando implementar melhorias na redação 
do Projeto de Lei nº 310/2018, de forma a deixar mais clara a fórmula de cobrança no caso dos empreendimentos 
de construções verticais e dos loteamentos, bem como para reforçar que tanto a construção quanto a ampliação 
dos equipamentos urbanos (sistema de coleta de esgoto e de abastecimento de água), nos termos da Lei Com-
plementar nº 207/07, devem ser executados às expensas dos proprietários ou interessados.

 		 Assim, diante do acima exposto é que encaminhamos aos Nobres Edis a presente Mensagem Modificativa e 
aguardamos sua aprovação por UNANIMIDADE! 

	
Prefeitura do Município de Piracicaba, 06 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

LEI Nº 9.063, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.  
Revisa parcialmente os ANEXOS II e V, acrescendo ações neste último e substitui integralmente os ANEXOS II, III, 
IV e V da Lei nº 9.026/18, que “dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Piracicaba (LDO), 
para o exercício de 2019 e dá outras providências”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  0  6  3
 	
Art. 1º O ANEXO II – Descrição dos Programas Governamentais – Metas e Indicadores, constante da Lei nº 9.026, 
de 14 de setembro de 2.018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, fica parcialmente revisado 
e substituído integralmente pelo ANEXO respectivo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º O ANEXO III – Metas Fiscais e o ANEXO IV – Riscos Fiscais, constantes da Lei nº 9.026, de 14 de setem-
bro de 2.018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, ficam substituídos integralmente pelos 
ANEXOS respectivos, que ficam fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 3º O ANEXO V - Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental, 
constante da Lei nº 9.026, de 14 de setembro de 2.018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, 
fica parcialmente revisado, acrescido das Ações de nº 519 e nº 520 e substituído integralmente pelo ANEXO res-
pectivo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
		        

Prefeitura do Município de Piracicaba, 03 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

ANEXO II
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